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SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 2446
09 DE FEVEREIRO DE 2010
I – APROVAÇÃO DA ATA

II – EXPEDIENTE

III – ORDEM DO DIA

A) PROCESSOS EM PAUTA:

APROVADOS POR MAIORIA

APROVADOS POR UNANIMIDADE

01. PROCESSO PCEE 626/090 – Universidade Comunitária Regional de Chapecó – UNOCHAPECO – CHAPECÓ/SC
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Graduação de Ciências Contábeis, oferecido no Campus de Chapecó e Reconhecimento do Curso de Ciências Contábeis, oferecido no Campus de São Lourenço do Oeste
Comissão de Educação Superior
RELATOR: Conselheiro Gilberto Borges de Sá
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 001





RESOLUÇÃO Nº 001
02. PROCESSO PCEE 733/091 – Universidade do Planalto Catarinense – UNIPLAC– LAGES/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Graduação em Secretariado Executivo Bilingue - Bacharelado, oferecido no Campus de Lages.
Comissão de Educação Superior
RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 002





RESOLUÇÃO Nº 002
03. PROCESSO PCEE 160/075 – Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC – JOAÇABA/SC
OBJETO: Avaliação Institucional Externa.
Comissão de Educação Superior
RELATOR: Conselheiro Paulo Hentz
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 003
04. PROCESSO PCEE 823/090 – Sonir Luzia Weiss – IBIRAMA/SC

OBJETO: Regularização de Histórico e Certificado do Ensino Médio – Formação de Docentes da Educação Infantil solicitado á Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina – SEED/SC.
Comissão de Legislação e Normas
RELATOR: Conselheiro Gilberto Borges de Sá
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 004 








05. PROCESSO PCEE 652/091 – Sindicato dos Profissionais de Secretariado no Estado de Santa Catarina - SINSESC – FLORIANÓPOLIS/SC

OBJETO: Renovação do Credenciamento e Autorização do Curso Técnico de Nível Médio em Secretariado. Eixo Gestão e Negócios na modalidade a distância, no Município de Florianópolis/SC
Comissão Especial de Educação a Distância
RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 005








B) PROCESSOS DISTRIBUÍDOS:

APROVADOS POR MAIORIA

APROVADOS POR UNANIMIDADE

IV – EXPLICAÇÕES PESSOAIS
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